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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2005
Ao vigésimo nono dia do mês de Novembro do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.

Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e dez minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia quinze de Novembro de dois mil e cinco, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco, Soares Alves e Carlos Quintino; abstiveram-se o Senhor Presidente e o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que declararam fazê-lo por não terem participado na reunião em causa.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte e oito de Novembro de dois mil e cinco, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – doze milhões, setecentos e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e nove euros e trinta e seis cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, quinhentos e setenta e oito mil, duzentos e noventa euros e dezoito cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor da Lei n.º 54/2005, de 15 de Novembro, que estabelece a titularidade dos recursos hídricos.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =

Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


= INFORMAÇÕES – INSPECÇÃO ORDINÁRIA SECTORIAL AO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA =

O Senhor Presidente informou que teve ontem início uma inspecção ordinária, pela IGAT, aos sectores de recursos humanos e de urbanismo da Autarquia.

= DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO SENHOR VICE-PRESIDENTE – DESPACHO =

Subscrito pelo Senhor Presidente, foi apresentado um despacho, datado de dezasseis de Novembro, do seguinte teor:


“Por despacho de 21 de Outubro transacto deleguei nos Senhores Vereadores em regime de permanência várias das minhas competências próprias, neles tendo também subdelegado muitas das competências que a Câmara Municipal, por deliberação da mesma data, me havia confiado.


Antes disso, por despacho de 19 do mesmo mês, distribuí funções pelos mesmos Vereadores, tendo designadamente cometido as referentes a “Obras Particulares” ao Senhor Vice-Presidente.


Era evidente, como aliás os conteúdos de tais despachos demonstram, a minha inequívoca intenção de cometer ao Senhor Vice-Presidente a responsabilidade pela prática de todos os actos que, em matéria de obras particulares, eu pudesse assegurar sozinho, quer relativos a competências próprias, quer delegadas.


Acontece que o primeiro dos referidos despachos omitiu involuntariamente a delegação para a prática dos actos relativos à concessão de autorização administrativa para realização de operações urbanísticas previstas no n.º 3 do art.º 4.º e tendo em conta o disposto no n.º 2 do art.º 5.º, ambos do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.


Por outro lado, não se fizeram ali constar outras competências que, com este enquadramento, só podem estar cometidas também ao Senhor Vice-Presidente, como sejam, por exemplo, a emissão dos alvarás de licenças de construção e a constituição do regime de propriedade horizontal.


Cumpre, portanto, sanar tais omissões, não sem que se salvaguarde, por meio de ratificação, todos os actos que o Senhor Vice-Presidente neste âmbito tenha praticado no pressuposto de que, tal como era de todos convencimento, as delegações se encontravam de facto consagradas.


Nestes termos, delego ainda formalmente no Senhor Vice-Presidente as seguintes competências previstas no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho:


- para, em matéria de autorização administrativa, decidir relativamente a todas as situações previstas no n.º 3 do art.º 4.º (art.º 5.º, n.º 2);


- para emissão do alvará de licença ou autorização para a realização de todas as operações urbanísticas que dela careçam (artº 75.º).


Mais lhe delego competência para decidir sobre pedidos de certidões relacionados com obras particulares, que careçam de despacho e não constituam matéria de competência não delegada pela Câmara Municipal, designadamente os que visem a constituição do regime de propriedade horizontal.


Finalmente, ratifico todas as decisões que o delegado tenha proferido no âmbito das delegações supra referidas, desde a data do despacho inicial, ou seja, 21 de Outubro de 2005.


No uso da competência que me é conferida pela alínea v) do n.º 1 do art.º 68.º da Lei n.º 69/99, de 18 de Setembro, na actual redacção, e em cumprimento do estabelecido no art.º 91º o do mesmo diploma e no nº 2 do artº 37.º do Código do Procedimento Administrativo, determino que do teor do presente despacho sejam publicados editais.

Dê-se conhecimento à Câmara Municipal.”

Foi tomado conhecimento.


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES, OUTRAS INSTITUIÇÕES E ESCOLAS DO CONCELHO – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em vinte e quatro de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias de Dezembro próximo:


· Escola Secundária de Albufeira, para deslocação de dezasseis alunos e um adulto ao Golfe dos Salgados, no dia dois;


· Escola E.B Dois, Três Francisco Cabrita, para deslocação de quarenta e dois alunos e dois adultos à Necrópole de Alcalar, e de setenta e cinco alunos e dois adultos ao Lar Nossa Senhora da Guia, nos dias sete e doze, respectivamente;


· Escola E.B. Dois, Três Diamantina Negrão, para deslocação de quarenta e sete alunos e quatro adultos ao Auditório Pedro Ruivo, em Faro, no dia doze;


· Grupo de Cantares de Janeiras “A Força da Tradição” – Paderne, para deslocação a Lisboa, no dia onze.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= TRANSPORTES – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em catorze de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, para deslocação de um representante do Município naquela Comissão bem como da Presidente da mesma à Universidade Autónoma de Lisboa, todas as Terças-feiras, no período compreendido entre quinze de Novembro de dois mil e cinco e vinte e quatro de Janeiro de dois mil e seis, no âmbito da realização do Curso de Formação Direito de Menores, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.


= APOIOS – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. JOSÉ DE FERREIRAS – ARAUTOS DO EVANGELHO NO ALGARVE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através do documento anexo, vem a Fábrica da Igreja Paroquial de S. José de Ferreiras, solicitar apoio para a realização dos Arautos do Evangelho no Algarve, a decorrer nos próximos dias 03 e 04 de Dezembro.


Considerando:


1. Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento social e cultural na região;


Proponho que: 


A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:
 

· Cedência do Auditório Municipal para o dia 03 de Dezembro das 10 às 12 horas;


· Cedência de material de apoio (projector, leitor de DVD, tela branca e mesa com seis lugares);


· Cedência de autocarro de 51 lugares, para os dias 02, 03 e 04 de Dezembro;


· Divulgação do evento através da Agenda Cultural do Município;


· Execução de 50 cartazes A3 alusivos ao evento, no valor de 143,00 euros + IVA (cento e quarenta e três euros), podendo ser efectuados ao abrigo do contrato em vigor;


· Execução de 150 folhetos A5 alusivos ao evento, no valor de 372,00 euros + IVA (trezentos e setenta e dois euros), podendo ser efectuados ao abrigo do contrato em vigor;


· Execução de 150 livros do Encontro, no valor de 421,00 euros + IVA (quatrocentos e vinte e um euros), podendo ser efectuados ao abrigo do contrato em vigor;


· Pagamento de 60 refeições, no valor total de 480,00 euros;


· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – JUVENTUDE DESPORTIVA DE PADERNE – 11ª NOITE DO FADO AMADOR – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através do documento anexo, vem a Juventude Desportiva de Paderne, solicitar apoio para a realização da 11.ª Noite do Fado Amador, a decorrer no dia 03 de Dezembro no Salão Nobre da Casa do Povo de Paderne.


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural na região;


Proponho que:
 

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento através de:


· Oferta de 15 lembranças;
 

· Atribuição de um subsídio de 500,00 euros (quinhentos euros);


· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DR. FRANCISCO CABRITA, DE ALBUFEIRA - ACTIVIDADES DESPORTIVAS – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Pela Escola Básica, 2.º e 3.º Ciclos Dr. Francisco Cabrita - Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização de Actividades Desportivas.


Considerando:


1. Que este tipo de apoio se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que este tipo de actividades contribuem para o desenvolvimento social e desportivo da comunidade escolar;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere apoiar a referida Escola, nos seguintes termos:


· Oferta de 6 medalhas para cada escalão (1.º, 2.º, e 3.º lugares masculinos e femininos), sendo os escalões – Infantis A, Infantis B, Iniciados, Juvenis e Juniores – num total de 30 medalhas;


· Cedência de 2 rolos de fita sinalizadora.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – SUBSÍDIO - COMISSÃO COORDENADORA DO DISTRITO DE FARO DA SOCIEDADE PORTUGUESA DE ESCLEROSE MÚLTIPLA – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando:


· Que a Comissão Coordenadora do Distrito de Faro da Sociedade Portuguesa de Esclerose Múltipla, solicita um apoio a esta autarquia, por forma a adquirir material informático;


· Que é necessário ceder apoio válido e específico a cidadãos portadores desta doença e suas famílias, por forma a melhorar as condições de vida dos mesmos;


· A escassez de Instituições, no nosso Concelho, cuja área de intervenção seja a informação e apoio nos cuidados de saúde de doenças específicas;


· A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;



Proponho:


Que a Câmara Municipal delibere apoiar a referida Comissão concedendo-lhe um apoio no valor de 500,00 euros.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= VI FESTIVAL DE ARTES INFANTIL E JUVENIL DE ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DO REGULAMENTO E ESTIMATIVA DE ENCARGOS – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando que o Festival de Artes Infantil e Juvenil de Albufeira:


1. Se enquadra na política de dinamização cultural preconizada pelo Município;


2. Incentiva as crianças e jovens à prática de actividades artísticas;


3. Promove a descoberta e revelação de novos talentos nas modalidades de canto, instrumento, dança, ilusionismo e artes circenses;



Proponho:


Que a Câmara Municipal delibere aprovar o respectivo Regulamento e estimativa de encargos.”

Esta proposta fazia-se acompanhar dos referidos Regulamento e Estimativa de Encargos (no valor de vinte e dois mil e cinquenta euros), uma cópia dos quais fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta e, consequentemente, o regulamento e a estimativa de encargos.


= ASSEMBLEIAS CONSTITUINTES E ASSEMBLEIAS DE ESCOLA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando que:


1. O n.º 2 do artigo 8º do Decreto-Lei n.º 115-A/98, de 4 de Maio, refere que “A assembleia é o órgão de participação e representação da comunidade educativa, devendo estar salvaguardada na sua composição a participação de representantes dos docentes, dos pais e encarregados de educação, dos alunos, do pessoal não docente e da autarquia local.”;


2. O n.º 3 do artigo 12º do Decreto-Lei supra mencionado refere que “Os representantes da autarquia local são designados pela câmara municipal...”.



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere que seja nomeado o Sr. Vice-Presidente José Carlos Martins Rolo, para representar a autarquia local em todas as Assembleias Constituintes e Assembleias de Escola, sendo substituído, nas suas faltas ou impedimentos, pela Chefe da Divisão de Educação, Dr.ª Manuela Lima ou pelas Técnicas Superiores Dr.ª Helena Espírito Santo e Dr.ª Cátia Estrelo.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= CONSELHO GERAL DA ASSOCIAÇÃO AGOSTINHO ROSETA – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Em 26 de Agosto do ano de 2003, foi assinado, entre este Município e a Associação Agostinho Roseta, um protocolo onde o Município cede aquela Associação o edifício da Escola de Ensino Básico 1º Ciclo de Paderne para que a mesma instale e mantenha em funcionamento acções de educação e/ou formação profissional, nos termos previstos nos respectivos estatutos.


Através do requerimento datado de 7 de Novembro último, anexado à presente, vem a Associação Agostinho Roseta, solicitar a indicação de um representante deste Município para participar no Conselho Geral daquela Associação, para cumprimento da alínea e) do n.º 1 do artigo 25º (composição do Conselho Geral) dos estatutos da Associação, onde está estabelecido que “o Conselho Geral será composto pelos seguintes Conselheiros: um representante de cada um dos Municípios onde a Associação através da sua Escola Profissional, tiver Delegações ou Pólos”.


Assim, proponho:
 


A indicação do Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Carlos Martins Rolo, para representar o Município naquele Conselho Geral.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – ASSOCIAÇÃO DE PEDIATRIA AMBULATÓRIA DO SUL – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documentação anexa, solicita a Associação de Pediatria Ambulatória do Sul - APAS, a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, nos dias 8 de Fevereiro (data alternativa ao dia 9 de Fevereiro que se encontra ocupado), 27 de Abril e 26 de Outubro de 2006 para a realização de reuniões (temas a designar).


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório nos dias solicitados, de acordo com informação da DAC;


b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório Municipal à Associação de Pediatria Ambulatória do Sul - APAS e conceder os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – CONSERVATÓRIO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documentação anexa, solicita o Conservatório de Albufeira, a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, no dia 11 de Março de 2006 para a realização de um intercâmbio de Coros com a Grécia, no seguinte horário: 10H00 às 13H00; 15H00 às 20H00.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório no dia solicitado, de acordo com informação da DAC;


b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório Municipal ao Conservatório de Albufeira e conceder os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= PROTOCOLOS – ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE SOLIDARIEDADE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Pelo Senhor Presidente foi apresentada a minuta de adenda ao Protocolo de Colaboração celebrado entre o Município de Albufeira e a Associação Humanitária de Solidariedade de Albufeira, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


A adenda em causa consubstancia uma alteração da cláusula quinta do Protocolo de Colaboração, que passa a ter a seguinte redacção:


“A Primeira Outorgante obriga-se:


alínea b) - A ceder à Segunda, para que se sirva dele, com a obrigação de restituir, um veículo para ser utilizado no transporte dos utentes do centro de dia e no apoio domiciliário, nos termos e condições a estabelecer em Contrato de Comodato a celebrar;


alínea c) - A assegurar o pagamento das quantias respeitantes aos consumos de água e electricidade, bem como das devidas pela manutenção do elevador do edifício.”

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos da adenda, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.


= FESTA DE NATAL 2005 - AQUISIÇÃO DE CHEQUES-OFERTA DA EMPRESA FNAC – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Relações Públicas, Turismo e Defesa do Consumidor, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Todos os anos a Comissão Organizadora da Festa de Natal dos Trabalhadores da CMA, BVA e Juntas de Freguesia se depara com imensas dificuldades na selecção de brinquedos para oferta às crianças de 12 anos.


Por essa razão não se incluiu esta idade na Consulta Prévia para aquisição de brinquedos realizada.


Nesta sequência foi contactada a Fnac do Algarveshopping para se saber da possibilidade de aquisição de Cheques - oferta para as referidas crianças, a qual nos informou que dispõe de cheques apenas de 45 ou 50€, podendo estes ser utilizados na compra de livros, discos e produtos técnicos (informática e TV/hi-fi), conforme os gostos e as necessidades de cada criança. Estes cheques podem ser descontados em qualquer loja Fnac, em Portugal.


Tendo em consideração que o valor médio por brinquedo aprovado em Reunião de Câmara de 4/10/2005 foi de 47,50 €, que a Fnac não pode fornecer cheques desse valor e que as crianças de 12 anos é o último ano que recebem prenda de Natal, esta Comissão sugere que sejam adquiridos cheques de 50 €.


Assim, solicita-se a autorização para a aquisição de 54 cheques-oferta Fnac, à empresa Fnac Portugal, Contribuinte nº. 503 952 230, com sede na Av. Severiano Falcão, nº. 3, 2686-401 Prior Velho, na importância de 50 €/cada, no valor total 2.700 €.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, autorizar a aquisição dos cheques-oferta FNAC, conforme sugerido.



= TERRENOS – CEDÊNCIA AO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA POR ANEY INTERNATIONAL, S.A., DE UMA PARCELA DE TERRENO – APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA =

Relativamente a esta cedência de terreno foi apresentada a minuta da respectiva escritura, da qual uma cópia fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Esta minuta encontrava-se instruída com uma informação subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, do seguinte teor:


“Na sequência da recepção dos documentos necessários para a outorga da escritura de cedência de uma parcela de terreno destinada à execução de uma via de ligação do Montechoro à Balaia, procederam estes serviços à elaboração da respectiva minuta. Contudo, é imprescindível deliberar sobre o valor a atribuir à referida parcela de terreno.


A minuta do presente contrato foi elaborada no respeito pelas disposições legais em vigor.”



Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta, fixando-se para a parcela a ceder o valor de quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta euros. 

= SEGUROS – SEGURO DOS ELEITOS LOCAIS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“O artigo 17º da Lei nº 29/87, de 30 de Junho, postula que:


“1. Os membros de órgãos autárquicos têm direito a um seguro de acidentes pessoais mediante deliberação do respectivo órgão, que fixará o seu valor.


2. Para os membros dos órgãos executivos em regime de permanência o valor do seguro não pode ser inferior a 50 vezes a respectiva remuneração mensal”.


Os valores vigentes para este fim, foram fixados, em 16 de Abril de 2002, por deliberação da Câmara Municipal de Albufeira, nomeadamente: 


Presidente:


· Morte ou Invalidez Permanente…………………........................................……….......200.000,00€

· Despesas de Tratamento e Repatriamento………………........................………….....25.000,00€

· Subsídio Diário………………………………………………………….......................................................50,00€

Vereadores (em regime de permanência e não permanência):

· Morte ou Invalidez Permanente…………………………...............................................175.000,00€

· Despesas de Tratamento e Repatriamento…………………........................……….....23.000,00€

· Subsídio Diário……………………………………………..…….............................................................45,00€

Nestes termos, não obstante os valores actuais respeitarem o limite mínimo referido, submete-se à consideração da digníssima Câmara Municipal de Albufeira a manutenção ou alteração dos valores actualmente vigentes.”

Foi deliberado, por unanimidade, determinar a manutenção dos valores actualmente vigentes.



= HABITAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE UM FOGO DE HABITAÇÃO SOCIAL (T1), NA URBANIZAÇÃO SOL NASCENTE, GUIA – INFORMAÇÃO =

Relacionada com o assunto acima referido, foi apresentada uma informação com origem no Sector de Habitação, do seguinte teor:

“Após o levantamento das situações de carência habitacional na freguesia da Guia, em procedimento idêntico ao realizado nas últimas atribuições de fogos devolutos e na sequência da reunião da Comissão de Habitação de 16 de Novembro de 2005, onde ficou deliberado por unanimidade (conforme consta na acta anexa) a atribuição de uma habitação devoluta à munícipe Maria Antonieta Piçarra, decisão que agora se apresenta para deliberação camarária.


Assim, é opinião deste serviço, à semelhança de outras situações anteriores de atribuição de fogos devolutos, que este fogo de habitação seja atribuído em regime de renda apoiada regido pelo Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio, dado que este regime se destina ao arrendamento de cariz social de imóveis, quer tenham sido adquiridos ou construídos pelo Estado, seus organismos autónomos ou institutos públicos, quer pelas autarquias locais, desde que com apoio do Estado.


Face ao anteriormente exposto, submete-se à consideração da Ex.ma Câmara Municipal o seguinte:


A atribuição do fogo de habitação de tipologia TI, sito na Urbanização Sol Nascente, lote n.º 3, R/ch “C”, freguesia de Guia, à munícipe Maria Antonieta Piçarra;


Sugere-se que, conforme alínea c) do Decreto-Lei n.º 165/93, de 7 de Maio, que refere que estes fogos sejam atribuídos em regime de renda apoiada (Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio) conforme minuta de contrato de arrendamento que se anexa (minuta utilização aquando da atribuição dos últimos 47 fogos de habitação social).”

O processo continha cópia da acta da reunião da Comissão de Habitação, de dezasseis de Novembro de dois mil e cinco, e a minuta do contrato de arrendamento referidas na informação.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e os demais elementos que instruem o processo, atribuir o fogo conforme sugerido e nas condições constantes na mesma informação, aprovando-se também a minuta do contrato de arrendamento.


= APOIOS – JORNAL “VER SEM OLHAR” – INFORMAÇÃO =

Relacionada com o assunto acima referido e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Serve a presente para informar V. Ex.ª acerca da iniciativa de Diogo Costa, um rapaz invisual, estudante do 11º ano da Escola Secundária de Albufeira, que fez um pedido através de uma carta dirigida a esta edilidade para receber apoio para iniciar o projecto de um Jornal editado em Braille - o Jornal VER SEM OLHAR.


No seguimento do pedido, foi marcada uma reunião com Diogo Costa, a fim de saber concretamente que tipos de apoios eram pretendidos e para tomar conhecimento acerca das características do jornal.


Assim, segundo Diogo, o projecto do jornal será composto por duas fases, numa primeira fase será lançada uma maqueta e na fase seguinte dar-se-á início ao processo de impressão do mesmo, o mais breve possível.


O jornal será editado em 4 versões diferentes, nomeadamente em Braille para pessoas invisuais; em Braille + Tinta (escrita normal) ampliado (tamanho de letra 16/18) para pessoas amblíopes; apenas em Tinta ampliado também para pessoas amblíopes e em Tinta normal para a população em geral.


A maqueta será realizada em todas as versões, ou seja será elaborado um exemplar em cada uma das versões referidas atrás.


Para o lançamento da maqueta do jornal, Diogo apontou a data de 3 de Dezembro, mais concretamente na Galeria Municipal. Esta data e local foram referidos, porque neste dia vai ser lançado um livro escrito em Braille, projecto que foi apoiado pela Câmara Municipal de Albufeira e em que Diogo participou como colaborador.


Para apoiar esta primeira fase do jornal, será necessário adquirir uma resma de papel especial para imprimir em Braille que tem o custo por resma de 1000 folhas de 38,10€ (orçamento em anexo) mais despesas de envio; disponibilizar os meios informáticos, próprios para invisuais, existentes na Biblioteca Municipal, nomeadamente o computador e a impressora e garantir a encadernação das quatro maquetas diferentes, segundo Diogo com argolas que é o método mais adequado.


Na segunda fase, em que se pretende dar continuidade ao projecto do jornal, através da sua edição será necessário elaborar um protocolo com as entidades envolvidas no projecto, nomeadamente a Escola Secundária que apoiará através da criação de um e-mail do jornal, realizará a recepção da correspondência dirigida ao jornal e colaborará na divulgação do jornal. A APEXA - Associação da Pessoa Excepcional do Algarve que apoiará na divulgação do jornal. A CPCJ - Comissão de Protecção de Crianças e Jovens (segundo informação de Diogo por interesse manifestado pela Dr.ª Ana Vidigal) que também apoiará na divulgação do jornal. E a Câmara Municipal de Albufeira que Diogo pretendia que apoiasse a nível dos recursos financeiros e materiais para concretizar o jornal, assim como na divulgação do mesmo.


Segundo Diogo, o jornal será editado trimestralmente e serão editados 300 exemplares em Tinta normal; 75 em Braille; 50 em Braille + Tinta ampliado; 50 em Tinta ampliado e ainda editado em formato digital em 50 CD's.


Caso se considere apoiar este projecto, será necessário assegurar transporte para o Diogo se deslocar à Biblioteca Municipal para trabalhar no jornal, dois dias por semana (Sexta e Sábado) e eventualmente em outros dias. Este transporte poderá ser da sua casa para a Biblioteca, da Biblioteca para a sua casa ou da Escola Secundária para a Biblioteca.


Em termos de custos, este projecto implicará a utilização, segundo Diogo, de cerca 7 resmas de papel especial, (cada resma de 1000 folhas custa 38,10€) para imprimir os 75 exemplares em Braille e os 50 em Braille + Tinta ampliado. Ou seja, em termos de materiais é necessário adquirir a cada 3 meses 7 resmas de papel especial, que têm um custo total de 310,29€, (orçamento em anexo) e ainda cerca de 7 resmas de papel A4 normal e 50 CD’s.


Em relação aos 300 jornais editados em Tinta normal e aos 50 editados em Tinta ampliado seria necessário contactar uma gráfica para realizar esta impressão.


Desta forma, serve a presente para pedir autorização a V. Ex.ª para que sejam tomadas as medidas necessárias para apoiar o projecto - Jornal VER SEM OLHAR de Diogo Costa, relativamente aos vários aspectos referidos anteriormente.”

Esta informação encontrava-se instruída de uma outra, subscrita pela Chefe da Divisão dos Assunto Sociais, do seguinte teor:


”Considero uma iniciativa de muito interesse, pelo que sugiro a concessão dos apoios solicitados, desde já, para a 1ª fase.


Relativamente a esta fase não será necessário cabimentar os 38,10 € dado que existem folhas sobrantes de outro projecto na Biblioteca Municipal de Albufeira.


No que concerne à 2ª fase do projecto, que também considero importante desenvolver, sugiro que a mesma seja objecto de deliberação posterior, porquanto considero necessário analisar e definir melhor o apoio das entidades que poderão vir a colaborar, o qual deverá ser objecto de protocolo.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta os teores das informações, prestar o apoio necessário ao desenvolvimento da iniciativa, no que se refere à sua primeira fase.
 
= OFERTA DE LIVROS – CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Pisco, em vinte e quatro de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a oferta de um exemplar de cada uma de várias obras publicadas por esta Câmara Municipal, à Câmara Municipal de Alenquer – Gabinete de Apoio às Bibliotecas Escolares / Centro de Recursos Educativos.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= OFERTA DE LIVROS – RÁDIO VOZ DOS AÇORES – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Pisco, em vinte e quatro de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a oferta de um exemplar dos livros “Do Sonho à Realidade”, de Albertina Rodrigues, e “Mulher da Terra”, de Rita da Silva, à Rádio Voz dos Açores.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INDEMNIZAÇÃO – RECLAMAÇÃO DE MANUEL TEIXEIRA PEREIRA ZÉRIO =

De Manuel Teixeira Pereira Zério foi apresentado um documento, datado de quatro de Agosto de dois mil e quatro, pelo qual reclama o ressarcimento do montante despendido com o arranjo da sua viatura (quinhentos e quarenta e três euros e setenta e nove cêntimos), alegadamente resultante de acidente de viação motivado pela existência de um buraco no pavimento tapado com areia solta, que, por não ser visível, o fez desviar-se contra uma ribanceira, danificando o veículo.

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:


“Face ao exposto, é nosso parecer, não dever ser atendida a presente reclamação, não sendo esta edilidade, civilmente responsável pelos alegados danos apresentados, sempre se recomendando se delibere o assunto em Reunião de Câmara.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor do parecer jurídico e nos termos do mesmo, manifestar a intenção de indeferir o pedido.


Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre tal intenção.



= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS - REPAVIMENTAÇÃO DE ARRUAMENTOS A NASCENTE E A POENTE DA ESTRADA DO CASTELO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =

Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho, proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, que determinou a abertura de procedimento, por Ajuste Directo (convite a três entidades), com vista à adjudicação (Preço Base de vinte mil euros mais IVA).


Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS: PAVIMENTAÇÃO DO CAMINHO DE LIGAÇÃO DA QUINTA DA BOLOTA AO VALE DE SANTA MARIA – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =

Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em três de Novembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Algarestradas, S.A., pelo valor de dezassete mil, duzentos e doze euros e setenta cêntimos mais IVA.


Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – CAMINHO DE LIGAÇÃO ENTRE E.M. 526 E CAMINHO DA ESCOLA PRIMÁRIA – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =

Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo ex-Vereador Paulo Pescada, em vinte e um de Setembro do ano corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa José de Sousa Barra & Filhos, Limitada, pelo valor de vinte e três mil, novecentos e noventa euros mais IVA.


Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS AÉREAS DE ELECTRICIDADE SUBTERRÂNEO E EXECUÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA DA ESCOLA C+S EM FERREIRAS – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =

Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Admc - Electromecânica, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de trinta e um de Outubro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO E DESVIO DAS CONDUTAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – IGREJA PÉ DA CRUZ – E. B. 2,3 DE PADERNE – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =

Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Eduardo Pinto Contreiras e Filhos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de dezanove de Outubro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.


Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE AMPLIAÇÕES VÁRIAS E GRANDES REPARAÇÕES NA REDE DE ESGOTOS – ALTERAÇÃO DO COLECTOR DA REDE DE ESGOTOS NAS SESMARIAS/PRAIA DA COELHA – RECEPÇÃO 

PROVISÓRIA =

Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Algarestradas – Construção de Estradas e Obras Públicas, S.A., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de vinte e seis de Setembro do ano corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.


Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE LIGAÇÕES DAS REDES PÚBLICAS À EXTENSÃO DE SAÚDE DA GUIA – RECEPÇÃO DEFINITIVA =

Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Marques & Guedes, Limitada, foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de dezanove de Setembro do ano corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram bem conservados, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.


Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS DA RUA DE ACESSO À ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE FERREIRAS – MULTAS – INFORMAÇÃO =

De Manuel Joaquim Pinto, S.A., empresa executora desta empreitada, foi apresentada uma carta, com data de oito de Novembro corrente, pela qual, respondendo à intenção de aplicação de multas deliberada na reunião da Câmara Municipal de vinte e cinco de Outubro de dois mil e cinco, apresenta a sua defesa nos termos previstos no número cinco do artigo ducentésimo primeiro do Decreto-Lei número cinquenta e nove, barra, noventa e nove, de dois de Março.


Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Tendo em consideração os trabalhos em atraso, prevê-se que a obra não esteja finalizada antes do dia 16 de Dezembro de 2005. Deste modo, a multa a aplicar foi calculada desde o dia 28 de Setembro, términus do prazo legal, até ao dia 16 de Dezembro, ou seja são aplicadas multas durante 80 dias perfazendo uma multa no valor de 105.256,02 €.


Resumindo, sugere-se a aplicação de multas no valor de 105.256,02 € mais IVA ao empreiteiro MANUEL JOAQUIM PINTO, S.A. por não concluir a obra de “Requalificação das infra-estruturas da rua de acesso à estação ferroviária de Ferreiras” no prazo contratualmente estabelecido.


Se a obra não for terminada até ao dia 16 de Dezembro, será proposto um adicional de multas até a efectiva conclusão da obra.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar a aplicação de multas contratuais nos valores e nos termos nela constantes.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DO EIXO VIÁRIO – TROÇO DA ROTUNDA DOS GOLFINHOS AO CRUZAMENTO DO LIDL – PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DA OBRA – INFORMAÇÃO =

De Eduardo Pinto Viegas e Construções Marques e Guedes, Limitada, consórcio executor desta empreitada, foi apresentada uma carta, com data de catorze de Novembro corrente, pela qual solicita que lhe seja concedida uma prorrogação legal do prazo de conclusão da obra por dezassete dias.


Esta carta encontrava-se instruída com uma informação com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:


“Face ao exposto, julga-se poder conceder 17 dias de prorrogação legal, atendendo que não serão aceites quaisquer pedidos de prorrogação de prazo resultantes de factos ocorridos anteriormente à data de 14/11/05.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, conceder uma prorrogação legal do prazo para conclusão da obra por dezassete dias.


= CONCURSO PÚBLICO PARA A CONCESSÃO DE UM SISTEMA DE TRANSPORTES PÚBLICOS DE INTERESSE TURÍSTICO EM COMBOIO RODOVIÁRIO ARTICULADO – ALTERAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DO JÚRI – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Encontrando-se a decorrer os tramites legais do concurso supracitado e tendo sido nomeado o Júri de abertura do concurso e de análise das propostas por Deliberação de Câmara de 16/08/2005, sugere-se que, uma vez que o Sr. Paulo Jorge Apolónia Rodrigues Pescada já não se encontra a exercer as funções de Vereador da Câmara e que o Eng.º José Reis Pereira foi transferido para outra Câmara Municipal, seja o referido Júri alterado, passando a ter a seguinte constituição:


Presidente: Vereador da Câmara – Carlos Sérgio Freire Quintino


Vogal: Eng.º José Custódio Gracias Fernandes, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos


Vogal: Técnica Superior Principal – Maria Almerinda dos Reis Simões Grade


Vogal: Eng.ª Fátima Martins


Vogal: Eng.º Henrique Graça Abreu Dinis


Suplentes:


Vogal: Eng.ª Suzana Gomes


Vogal: Eng.º Paulo Batalha


Vogal: Eng.º Arlindo Bigodinho


Vogal: Chefe de Secção de Concursos, Zélia Gonçalves”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar a alteração do Júri do concurso, conforme sugerido.


= EXPROPRIAÇÕES – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DE ACESSOS A NASCENTE DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE FERREIRAS, INCLUINDO CONSTRUÇÃO SUPERIOR AO KM 307,64 DA LINHA SUL – INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“No âmbito da realização da “Empreitada de Execução de Acessos a Nascente da Estação Ferroviária de Ferreiras, incluindo Construção Superior ao Km 307,64 da Linha Sul”, houve a necessidade de se expropriar algumas parcelas de terreno.


Após a deliberação de 4/10/05, constatou-se que o proprietário José Martins das Dores, deixou de ser o dono das parcelas n.º 13, 13a, e 13b.


Por herança os actuais proprietários são :

Tendo em conta que o valor total (€) referente às parcelas em causa, mantém-se igual ao valor total aprovado por deliberação de 4/10/05, submete-se à Câmara Municipal de Albufeira o quadro acima de expropriações com os valores atribuídos às parcelas e respectivas alterações de proprietários.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar que sejam tidas em consideração as novas situações decorrentes da mesma informação para os efeitos previstos na deliberação de quatro de Outubro de dois mil e cinco.



= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DA COBERTURA DA BANCADA DO CAMPO DE FUTEBOL DE FERREIRAS – TRABALHOS A MAIS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, foi apresentada uma informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Assim sendo, junta-se em anexo o Mapa de Trabalhos a mais e a menos (relativo à 3.ª relação de trabalhos a mais e a menos) com preços unitários contratuais, corrigido e incluindo o acerto final das medições relativas ao aço da estrutura metálica e apresenta-se de seguida, o quadro resumo devidamente corrigido.



Da consideração dos valores expressos no quadro resumo, chegamos a um valor acumulado de trabalhos a mais não compensados, de 8,32% do valor inicial de adjudicação subtraído do valor dos trabalhos suprimidos.


Do exposto, resulta um novo valor de contrato da empreitada de 235.024,82€ (duzentos e trinta e cinco mil, vinte e quatro euros e oitenta e dois cêntimos), ao qual acresce o valor de I.V.A..


Face ao exposto, sugere-se a rectificação destes valores em contrato escrito.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar a celebração de um novo contrato adicional em que se corrijam os valores de trabalhos a mais deliberados na reunião de um de Março de dois mil e cinco, de doze mil, cento e dez euros e noventa cêntimos para nove mil, cento e nove euros e sessenta cêntimos.


= POLISALBUFEIRA - PROJECTO DE TRATAMENTO DAS ARRIBAS DE ALBUFEIRA =

Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de fazer parte do Conselho de Administração da POLISALBUFEIRA.


Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala assumindo a presidência o Senhor Vice-Presidente.


Da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A., foi apresentada uma carta, datada de vinte e dois de Junho de dois mil e cinco, pela qual solicita a emissão de parecer sobre o Projecto de Tratamento das Arribas de Albufeira.


Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Planeamento, do seguinte teor:


“Na área de intervenção do projecto em análise incidem os seguintes planos de ordenamento do território:


· POOC - Plano de Ordenamento da Orla Costeira Burgau - Vilamoura (Resolução do Conselho de Ministros n.º 33/99 de 27 de Abril).


· PUFMCA - Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira (Resolução do Conselho de Ministros n.º 159/2003 de 6 de Outubro).


As acções previstas incidem sobre áreas de arribas, como tal delimitadas em ambos os planos supra enumerados. De acordo com o artigo 4.º do PUFMCA este conforma-se e mantém a vigência do POOC na área em apreço, pelo que se considera ser aplicável a alínea b) do número 1 do artigo 13.º do POOC. Deste modo considera-se que as acções propostas vão de encontro os fundamentos previstos no referido artigo, nomeadamente os de “segurança de pessoas e bens” e de “protecção de valores patrimoniais e culturais”.


Conclusão:


Face ao exposto e tendo em consideração o parecer da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve sobre o processo em apreço e salvo melhor opinião não vêm estes serviços inconveniente na emissão de parecer favorável.


Sugere-se que a presente informação técnica seja remetida à Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A..”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, emitir parecer favorável.


Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala, reassumindo a presidência.


= PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL – PEDIDO DE PARECER =

Do Instituto do Emprego e Formação Profissional foi apresentado um ofício, datado de quatro de Novembro corrente, pelo qual solicita a emissão de parecer sobre o pedido de apoio financeiro apresentado por Ferreira & Filho, Limitada, visando a criação de uma iniciativa local de emprego, na actividade de Comércio a Retalho de Artigos de Papelaria, Jornais e Revistas, com localização na Quinta da Correeira, Tabacaria da loja “Plus”, em Albufeira.


Este ofício encontrava-se instruído com uma informação com origem na Divisão de Planeamento, do seguinte teor:


“Salvo melhor opinião, não vêm estes Serviços inconveniente ao desenvolvimento da actividade de Comércio a Retalho de Artigos de Papelaria, Jornais e Revistas, inserida na CAE 52472, tal como requerido no presente ofício, com sede na Tabacaria da loja Plus, Urbanização Quinta da Correeira, em Albufeira, inserida num pedido de apoio financeiro para a Criação do Próprio Emprego por Beneficiários de Prestações de Desemprego equiparado a Iniciativas Locais de Emprego, no âmbito da Portaria n.º 196-A/2001, de 10 de Março, com a redacção que lhe foi dada pela Portaria n.º 255/2002, de 12 de Março.


Ressalva-se que este parecer pressupõe o cumprimento de toda a legislação aplicável à actividade que se pretende desenvolver e não substitui, nem constitui, de forma alguma, Informação Técnica sobre a necessária autorização de uso, o licenciamento da actividade, ou outro procedimento legal necessário que não foram solicitados, e para os quais são necessários outros elementos técnicos de avaliação, que não acompanham o pedido.


Para o efeito pretendido, estes Serviços não vêm inconveniente ao desenvolvimento da actividade proposta.


CONCLUSÃO:


Sugere-se que a presente informação técnica seja remetida ao Instituto do Emprego e Formação Profissional, Delegação Regional do Algarve - Centro de Emprego de Loulé.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação, emitir parecer favorável nos termos da mesma informação.


= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 41039 de 05/09/2005


Processo n.º: 06/2005/41039


Requerente: Maria Madalena Veiguinha Martins

Local da Obra: Montes Juntos, freguesia da Guia


Assunto: Solicita que seja emitido parecer favorável nos termos do disposto no artigo 54º da Lei 91/95, de 2/09, com a redacção da Lei 64/03 de 23/08, para fins de partilhas do prédio rústico inscrito na respectiva matriz sob o Artº. 11 da Secção X.


Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.

· Requerimento(s) n.º(s): 51893 de 08/11/2005
 

Processo n.º: 06/2005/51893


Requerente: Isilda Maria Guerreiro Francisco Lourenço

Local da Obra: Sítio do Pinhal, freguesia de Albufeira


Assunto: Solicita que seja emitido parecer favorável nos termos do disposto no artigo 54º da Lei 91/95, de 2/09, com a redacção da Lei 64/03 de 23/08, para aquisição, em comum e partes iguais, por Isilda Maria Guerreiro Francisco Lourenço e José Coimbra Lourenço, de uma parcela de terreno com a área de 2170,00m2, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o nº 02104/131186, inscrita na matriz cadastral sob o nº 58 da Secção N


Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.

· Requerimento(s) n.º(s): 48950 de 20/10/2005


Processo n.º: 27T/1989


Requerente: Ofício da Direcção Geral de Turismo


Local da Obra: Praia da Oura , freguesia de Albufeira


Assunto: Informando sobre a atribuição da classificação definitiva (alterações) do Hotel Apartamentos Forte da Oura , pertencente a Rodrigues e Guerreiro, Lda


Foi tomado conhecimento.

· Requerimento(s) n.º(s): 9067, de 02/12/2003 e 23839, de 19/05/2004 e 47643, de 21/10/2004 e 33220, de 18/07/2005


Processo n.º: Lotº. 186/1984


Requerente: Maria do Rosário Cabrita Estevão Coelho


Local da Obra: Roja Pé, freguesia de Olhos de Água


Assunto: Licença – Alteração de loteamento urbano
 

Foi, por unanimidade, deferido.

· Requerimento(s) n.º(s): 44289, de 21/09/2005


Processo n.º: 07/2005/44289


Requerente: Anacleto Lorenzi 


Local da Obra: Alcaria, freguesia de Paderne 


Assunto: Pedido de emissão de parecer favorável nos termos do disposto no artigo 54º da Lei 91/95, de 2/09, com a redacção da Lei 64/03 de 23/08, para celebração de escritura pública, de onde resultará a constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz sob o artº nº 125 da Secção O.


Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.

· Requerimento (s) n.º(s): 36614 de 10-08-2004


Processo n.º: 308/2004


Requerente: Algarveshopping - Empreendimentos Imobiliários, S.A


Local da Obra: Zona de Comércio, Indústria e Serviços da Guia, Freguesia Guia


Assunto: - Destaque da parcela de terreno designada por “Sector A2”



Foi, por unanimidade, indeferido com os fundamentos da deliberação da Câmara de sete de Junho de dois mil e cinco.

· Requerimento(s) n.º(s): 6936 de 14-02-2005 e 31356 de 04-07-2005


Processo n.º: 137/2000


Requerente: Vieira & Piçarra - Sociedade de Construção Civil, Lda


Local da Obra: Cerro de Águia, Freguesia Albufeira


Assunto: - Destaque de uma parcela


Foi, por unanimidade, deferido, tendo em conta a informação do Director do Departamento de Planeamento e Projectos de dez de Novembro de dois mil e cinco.

· Requerimento(s) n.º(s): 9341 de 12-12-2003, 10399 de 03-03-2004, 4225 de 26-01-2005, 29935 de 24-06-2005 e 42139 de 12-09-2005


Processo n.º: 660/1987


Requerente: Martinho Rodrigues Cera


Local da Obra: Sesmarias, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Destaque de parcela


Foi, por unanimidade, deferido.

· Requerimento(s) n.º(s): 9790 de 29-12-2003 e 8307 de 25-02-2005


Processo n.º: Lotº. 495


Requerente: Urbisabina - Construções, S.A


Local da Obra: Tavagueira, Freguesia Guia


Assunto: Licença - Operação loteamento 


Foi deliberado, por unanimidade, transmitir o parecer técnico de catorze de Outubro de dois mil e cinco e do Director do Departamento de Planeamento e Projectos de vinte e dois de Novembro de dois mil e cinco.

· Requerimento(s) n.º(s): 875 de 16-02-1998, 21154 de 04-05-2004, 24611 de 24-05-2005 e 47820 de 13-10-2005


Processo n.º: 483/1981


Requerente: Vila das Amendoeiras, Empreendimentos e Turismo, Lda


Local da Obra: Cerro de Águia, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença – Alteração de loteamento urbano


Foi deliberado, por unanimidade, considerar satisfeitas as condicionantes estabelecidas na deliberação da Câmara de vinte e seis de Julho de dois mil e cinco.

· Requerimento(s) n.º(s): 5876 de 04-02-2005 e 35354 de 28-07-2005


Processo n.º: 389/1998


Requerente: Carmen Morades Zacarias Lopes da Silva


Local da Obra: Casas dos Pires, Freguesia Paderne


Assunto: - Destaque de uma parcela


Foi deliberado, por unanimidade, informar o requerente de que, face ao parecer de dez de Novembro de dois mil e cinco do Director do Departamento de Planeamento e Projectos, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


· Requerimento(s) n.º(s): 3705 de 24-01-2005 e 33321 de 18-07-2005


Processo n.º: 20/2005


Requerente: Construções Mário e Simões, Lda


Local da Obra: Corcovada, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção de um edifício destinado a comércio e serviços


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi deliberado, por maioria, informar o requerente de que, face ao parecer técnico de dois de Novembro de dois mil e cinco e do Director do Departamento de Planeamento e Projectos de dez de Novembro de dois mil e cinco, e nos termos dos mesmos, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de sessenta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.



Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco, Soares Alves e Carlos Quintino; absteve-se o Senhor Vereador Fernando Anastácio.


Antes da discussão dos três assuntos seguintes, o Senhor Vereador Fernando Anastácio suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de já ter intervido nos processos, nos dois primeiros como advogado e no terceiro como administrador. Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


· Requerimento(s) n.º(s): 51374, de 12/11/2004 e 34617, de 25/07/2005 e 34927, de 26/07/2005 e 49082, de 21/10/2005


Processo n.º: Lotº. 500

Requerente: Vale Serves – Empreendimentos Imobiliários, S.A.


Local da Obra: Vale-Serves, freguesia de Ferreiras


Assunto: Licença – Operação de loteamento urbano


Foi, por unanimidade dos presentes, deferido.


Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

· Requerimento(s) n.º(s): 13996, de 22/03/2004 e 32308, de 11/07/2005 e 33467, de 19/07/2005 e 43669, de 19/09/2005


Processo n.º: Lotº. 339


Requerente: Lanfi-Sociedade de Fomento Imobiliário, Lda


Local da Obra: Tavagueira, freguesia da Guia
 

Assunto: Licença – Alteração de loteamento urbano


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o parecer do Director do Departamento de Planeamento e Projectos de vinte e três de Novembro de dois mil e cinco, determinar a abertura de procedimento de discussão pública por um prazo de quinze dias.


Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

· Requerimento(s) n.º(s): 32026, de 08/07/2005
 

Processo n.º: Lotº. 470


Requerente: Quinta da Orada – Gestão e Investimentos, S.A.


Local da Obra: Orada, freguesia de Albufeira


Assunto: Recepção Provisória das Infra-estruturas


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, homologar o auto de vistoria vinte e um, barra, zero cinco e, em consequência, determinar a recepção provisória das infra-estruturas.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que a seguir à votação regressou à sala.

· Requerimento(s) n.º(s): 32289, de 11/07/2005 e 42114, de 12/09/2005 e 45375, de 28/09/2005
 

Processo n.º: 356/2003


Requerente: Serva – Comércio e Empreendimentos Imobiliários, Lda


Local da Obra: Vale Paraíso, freguesia de Ferreiras
 

Assunto: Licença – Construção de Centro de Lavagens de carros automática


Aprovação do projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura nos termos do parecer técnico de dezassete de Novembro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 38066, de 23/08/2004 e 8133, de 18/02/2005 e 41018, de 05/09/2005


Processo n.º: 13T/2004


Requerente: Sociedade Agrícola e Industrial do Algarve, Lda


Local da Obra: Várzeas de Quarteira, freguesia de Olhos de Água


Assunto: Licença – Ampliação e alteração de uma edificação existente e sua transformação num empreendimento de Turismo Rural


Aprovação do projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura nos termos do parecer técnico da Divisão de Rede Viária e Trânsito, último parágrafo.


= ASSUNTO RECONHECIDO COMO URGENTE =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre o assunto a seguir descrito, pelas razões que explicitou e que se prendem com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento da respectiva apreciação.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= PROCESSO DE OBRAS PARTICULARES =
· Requerimento(s) n.º(s): 41634, de 08-09-2005 e 4377(INT), de 29-11-2005
 

Processo n.º: 26OU/2005


Requerente: Repsol Butano Portugal, R.B., S.A.


Local da Obra: Arruamento a Norte da Av. Gago Coutinho, Cerro da Alagoa, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Construção para alteração de instalação de armazenagem de produtos do petróleo (superficial para enterrado)


Foi, por unanimidade, deferido, tendo em conta o parecer do Director do Departamento de Planeamento e Projectos de vinte e nove de Novembro de dois mil e cinco.


= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas e quarenta minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


________________________________________________________________

E – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS








Matriz Predial n.º �
Parcela�
Proprietário�
Área ( m2)�
Valor (€)�
�
13�
13B�
José das Dores Condeço�
27,95 m2�
905,58 €�
�
13�
13 e 13A�
Ilda Maria Condeço das Dores�
905,43 m2�
17.818,44 €�
�
                                                           Total                        933,38 m2       18.724,02 €�
�






D – GABINETE DE APOIO JURÍDICO E CONTENCIOSO





C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





F – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS





B – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS





A – GENERALIDADES 








QUADRO RESUMO�
�
Alínea�
Designação�
Valores�
�
a)�
Valor do contrato de adjudicação:�
220.222,62€�
�
b)�
Valor da empreitada com os trabalhos aprovados por deliberações de 16/11/04 e de 7/12/04:�
229.170,15€�
�
c)�
Valor de trabalhos a mais com preços unitários de contrato (a adicionar ao valor da empreitada):�
9.109.60€�
�
d)�
Valor dos trabalhos a menos a subtrair ao valor da empreitada:�
-3.254,93€�
�
e)�
Ponderação conjunta dos totais de trabalhos a mais e a menos:�
5.854,67€�
�
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